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PREFEITURA MUNICIPAL DE SARZEDO 
Rua Eloy Cândido de Melo, nº 477 - Centro – Sarzedo/MG - CEP. 32.450-000 

Fone: (31) 3577-7010 - CNPJ: 01.612.509/0001-58 

EDITAL DE LICITAÇÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO PRESENCIAL SRP N.º 170/2023 
Processo Licitatório n.º 346/2023 – PRC n.º 366/2023  
 

1. PREÂMBULO  
 

1.1. O MUNICÍPIO DE SARZEDO, inscrito no CNPJ sob nº 01.612.509/0001-58, sediado à Rua Eloy 

Candido de Melo, n° 477, Centro, SARZEDO/MG, por meio do Setor de Compras e Licitações, através de sua 

pregoeira, designada pela Portaria nº 249/2023, devidamente autorizado pelo Senhor Prefeito Municipal, Marcelo 

Pinheiro do Amaral, em conformidade com o disposto na Lei Federal 10.520/2002, Lei Complementar Federal 

123/2006, Decretos Federais 3.555/2000, 5.450/2005 e 7.892/2013 e pelos Decretos Municipais 573/2010 e 

1.368/2020, Lei Federal 8.666/1993 e respectivas alterações e demais legislação correlata, torna pública a 

realização de procedimento de licitação na modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL PARA REGISTRO 

DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, tendo por objeto a Formação de Registro de Preços para 

futura e eventual aquisição de suplemento alimentar, formula infantil e dietas enterais para atender 

as demandas de usuários cadastrados no Serviço Social e Comsffar, conforme especificações constantes 

do termo de referência, obedecendo ao seguinte calendário: 
 

1.1.1. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília/DF. 
 

1.1.2. Para participação na licitação, os interessados deverão adquirir o Edital completo do Certame e Anexos 

nos seguintes endereços: Setor de Compras/Licitação da Secretaria de Saúde, localizado à  Rua Eloi Candido de 

Melo, nº 142, Centro, Sarzedo/MG, telefone: 31 3577-6531, pelo e-mail: comprassaude@sarzedo.mg.gov.br ou 

pelo website: www.sarzedo.mg.gov.br. 
 

1.2. A proponente licitante deverá observar as datas e os horários limites previstos no Item 1.1 deste Edital. 
 

2. DO OBJETO E JUSTIFICATIVA PARA AQUISIÇÃO 
 

2.1. A presente licitação tem por objeto a Formação de Registro de Preços para futura e eventual 

aquisição de suplemento alimentar, formula infantil e dietas enterais para atender as demandas de 

usuários cadastrados no Serviço Social e Comsffar, de acordo com as condições e especificações constantes 

do presente edital, inclusive seus anexos, especialmente o Anexo I, que veicula o Termo de Referência. 

2.2. Justifica-se a AMPLA CONCORRÊNCIA nos termos do Artigo 49 da LC 147/2014, posto não haver 

fornecedores competitivos enquadrados como ME ou EPP sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir 

as exigências estabelecidas neste instrumento.  

 

2.3. Justificativa:  

A asssitência a saude, não é somente o atendimento medico hospitalar, é ainda cuidar dos fatores de risco 

social que afligem cada indivíduo. Para tanto a Secretaria de Saúde possui em seu efetivo profissionais 

formados em Assistência Social, que de acordo com as necessidades de carência nutricional de cada usuário 

do SUS Municipal, emite laudo social baseado nos fatores socioeconomicos, para que este tenha um cuidado 

priorizado. Atendendo as necessidades destes individuos, apresenta-se a demanda de compra necessária, 

que foi levantada através de pesquisa e relatório da Assistencia Social da Secretaria de Saúde. Por tartar-se 

de tratamento continuado, mas com alterações de aumento e diminuição de pacientes atendidos, justifica-se 

a contratação atraves do Sistema de Registro de Preços. 

DA DATA DA SESSÃO PÚBLICA: A sessão pública da abertura deste certame ocorrerá no dia, horário e 

local especificados abaixo: 

DIA: 29/11/2023 

HORÁRIO: 09h30min; 

LOCAL: Setor de Compras – Secretaria de Saúde, Rua Elói Candido de Melo, nº 142, Centro, Sarzedo/MG 

(próximo a Prefeitura). 

 

mailto:comprassaude@sarzedo.mg.gov.br
http://www.sarzedo.mg.gov.br/
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3. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DO VALOR MÁXIMO  

3.1. As despesas decorrentes das aquisições da presente licitação correrão a cargo da Secretaria Municipal 

de Saúde, usuário da Ata de Registro de Preços, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão 

nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observadas as condições estabelecidas 

neste edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei Federal n°8.666/93 e alterações.  
 

3.2. O valor máximo da licitação é R$ 1.605.236.13 (um milhão, seiscentos e cinco mil, duzentos e trinta e seis 

reais). 
 

3.2.1. O valor máximo de cada ITEM consta no Termo de Referência - Anexo I, deste Edital. 
 

3.3. Devem estar incluídas no preço cotado todas as despesas com mão de obra, tributos e/ou contribuições 

e quaisquer outros encargos indispensáveis ao fornecimento dos objetos. 
 

4. DO EDITAL, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES  

4.1. O aviso deste Edital será publicado no Diário Oficial do Municipio, órgão oficial de divulgação do Município 

de SARZEDO e no site www.sarzedo.mg.gov.br . 
 

4.2. O Edital de Pregão Presencial completo estará à disposição dos interessados no Setor de Licitações da 

Prefeitura Municipal de SARZEDO/MG, sito a Rua Eloi Candido de Melo, nº 142, Bairro Centro, Sarzedo/MG e no 

site www.sarzedo.mg.gov.br   
 

4.3. Para envio do edital por e-mail deve a licitante interessada enviar solicitação para o endereço eletrônico  

comprassaude@sarzedo.mg.gov.br , informando razão social e CNPJ/MF da empresa. 
 

4.4. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública do Pregão, qualquer cidadão 

ou pretenso licitante poderá impugnar este ato convocatório, de acordo com a Lei Federal nº 8. 666/93. 
 

4.5. Os esclarecimentos sobre o conteúdo do Edital e seus Anexos somente serão prestados e considerados 

quando solicitados por escritos a Pregoeira ou à Equipe de apoio, até 02(dois) dias úteis antes da data fixada para 

a abertura da licitação, endereçadas em horario comercial ao e-mail: comprassaude@sarzedo.mg.gov.br. As 

respostas a todos os questionamentos (duvidas ou esclarecimentos) serão disponibilizados no site da Prefeitura 

Municipal de SARZEDO – www.sarzedo.mg.gov.br, no Link Licitações, para ciência de todos os  interessados. 
 

4.6. Decairá do direito de impugnar os termos do edital, o interessado que não o fizer até às 17 (dezessete) 

horas do segundo dia útil que anteceder a data de realização da Sessão Pública do Pregão. 
 

5. DA EXECUÇÃO DO OBJETO 
I.  Os  produtos,  objeto  desta  licitação,  deverão  ser  entregues  no  Almoxarifado  da  Secretaria  de Saúde, à 

Rua São Mateus, n.º 149 – Bairro Manoel Pinheiro – Sarzedo-MG, CEP: 32450-000 – telefone 31 3577 7435. 
II. Os produtos deverão ser entregues, PARCELADAMENTE de acordo com as solicitações da SMS, em até 10 

(dez) dias a contar do recebimento da Autorização de Fornecimento. 

III. O recebimento e a conferência dos produtos serão feitos pela Coordenadora do Almoxarifado, a qual atestará, 
por dois servidores devidamente identificados, no documento fiscal correspondente, à entrega dos produtos nas 

condições exigidas, constituindo tal atestação requisito para a liberação do pagamento à fornecedora Contratada. 
A Prefeitura se reserva o direito de não receber os materiais com  atraso  ou  em  desacordo  com  as  especificações  

e  condições  constantes  neste  Instrumento, podendo aplicar as sanções cabíveis. 

IV. No caso de defeitos ou imperfeições nos produtos, que os tornem impróprios para consumo, eles serão  
recusados,  cabendo  à  fornecedora  Contratada  substituí-los  por  outros  com  as  mesmas características 

exigidas neste Instrumento, no prazo de 24 horas, sem ônus para a Prefeitura. 
V.  Os  produtos  ofertados  deverão  estar  em  conformidade  com  o  que  estabelece  o  Ministerio da Saúde. 

VI. Devera ser observado na entrega o prazo de validade mínimo de 04 meses, contados da data de entrega. Caso 
algum produto apresente dano que o torne improprio para consume no decurso do prazo de validade, o fornecedor 

deverá efetuar a troca do mesmo em cinco dias uteis, a  contar da notificação, sem onus adicional para a PMS. 

VII.  Os  produtos  deverão  ser  entregues  limpos,  embalados  de  modo  a  garantir  suas  característica físicas 
e sanitárias, em saco plástico atóxico ou embalagem adequada e em perfeitas condições (sem sinais de 

http://www.sarzedo.mg.gov.br/
http://www.sarzedo.mg.gov.br/
http://www.sarzedo.mg.gov.br/
mailto:comprassaude@sarzedo.mg.gov.br%20,
mailto:licitacoes@mandirituba.pr.gov.br
http://www.sarzedo.mg.gov.br/
http://www.sarzedo.mg.gov.br/
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amassamento e estufamento para latas, sem sinal de violação para as caixas e devidamente vedado), 
acondicionados em caixas limpas. 

VIII.  Os  selos,  etiquetas,  certificações  ou  registros  exigidos  nas  especificações  serão  conferidos  no 
recebimento dos produtos. 

IX. È de responsabilidade do CONTRATADO o descarregamento das mercadorias quando da entrega.  

X. A Contratada se obriga a cumprir todas as condições e prazos fixados pela Prefeitura, assim como a observar, 
atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação aplicável e a favorecer e garantir a qualidade do objeto. 
 

6. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 
 

6.1. Poderão participar da presente Licitação as empresas: 

a. Cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto da licitação, conforme o disposto nos respectivos 

atos constitutivos; 

b. Regularmente estabelecidas no País e que satisfaçam integralmente as condições deste edital e seus 

anexos. 

6.2. Não será permitida a participação direta ou indiretamente na presente licitação as empresas interessadas: 

a. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei 8.666/93; 

b. Que estejam cumprindo as sanções previstas no artigo 87 incisos III (perante este Município) e IV (imposta 

por órgão ou entidade da Administração Pública) da Lei 8.666/93; 

c. Que estejam sob regime de concordata ou sob decretação de falência, em processo de recuperação judicial 

ou extrajudicial, sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação; 

d. Que estejam reunidas em consórcio, qualquer que seja a forma de constituição; 

e. Possuam incompatibilidade com as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção, de chefia 

ou de assessoramento, conforme estabelece o entendimento constante no Acórdão 2745/10 – TCE/PR e no 

prejulgado 09 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, publicado no AOTC 229 de 11/12/2009, referente à 

Súmula Vinculante 13 do Supremo Tribunal Federal que versa sobre o nepotismo, considerando-se inseridos no 

conceito de incompatibilidade o cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau, inclusive, da autoridade contratante ou de servidor da mesma pessoa jurídica, investido em cargo 

de direção, de chefia ou de assessoramento. 

6.3. A proposta comercial e os documentos de habilitação de cada licitante deverão ser apresentados em 

envelopes distintos, indevassáveis e colados, sob pena de desqualificação, contendo em sua parte externa os 

seguintes dizeres: 

 

 

 

 

 
 
6.4. Os referidos envelopes deverão ser entregues a Pregoeira, na sessão pública de abertura deste certame, 

no dia, horário e local indicado no item “1.1” deste instrumento. 
 

6.5.  A PREFEITURA MUNICIPAL DE SARZEDO não se responsabilizará por envelopes de “Proposta Comercial” 

e “Documentos de habilitação” entregues diferentemente do exigido no item anterior ou envelopes entregues em 

outro setor/pessoa ou protocolizados. 
 

7. DO CREDENCIAMENTO 

7.1. A Pregoeira, no dia, local e horário, designados para a sessão pública de abertura, procederá ao 

credenciamento dos interessados na licitação.  

7.2. O horário do credenciamento e apresentação dos envelopes será a partir das 09:30 (nove horas e trinta 

minutos). Vencida essa fase, a Pregoeira declarará encerrado o credenciamento, momento que não mais serão 

RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO 
CNPJ: 
ENVELOPE 1 - PROPOSTA COMERCIAL  
PREGÃO SRP Nº 170/2023 - PRESENCIAL 
 

RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO 
CNPJ: 

ENVELOPE 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
PREGÃO SRP Nº 170/2023 - PRESENCIAL. 
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aceitos novos credenciamentos e envelopes, iniciando-se em seguida a abertura da sessão pública.  

7.3. Em caso de sócio administrador deverá ser apresentado documento oficial de identidade e Contrato Social 

atualizado outro documento equivalente. (Gentileza apresentar também cópias para ficarem retidas no 

processo).  

7.4. Em caso de Credenciamento de terceiros deverá ser apresentado a Pregoeira o Credenciamento juntamente 

com documento oficial de identidade e contrato Social atualizado ou outro documento equivalente (Gentileza 

apresentar também cópias para ficarem retidas no processo).  

7.4.1. Serão aceitos para credenciamento de terceiros, instrumento público de procuração ou instrumento 

particular de procuração com firma reconhecida das assinaturas, ou outro documento que comprove os necessários 

poderes para formular ofertas e lances de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome 

do proponente, principalmente quanto ao lance verbal e desistência ou manifestação de recurso.  

7.4.1.1 O licitante que apresentar procuração pública ou particular com poderes específicos para administrar/gerir, 

ou seja, como administrador da empresa, deverá comprovar o registro do referido documento no órgão 

competente (Junta Comercial ou Cartório de Registro) conforme estabelecido no artigo 1062 e seguintes do Código 

Civil. 

7.5. Juntamente com os documentos de credenciamento a empresa deverá apresentar:  

➢ Declaração dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação conforme 

modelo anexo V deste edital.  

• Certidão simplificada emitida pela Junta Comercial ou “Certidão de breve relato” emitida no Cartório de Registro 

Civil de Pessoas Jurídicas com data de emissão de até 60(sessenta) dias anteriores à data de abertura do 

procedimento, para comprovação de condição de ME ou EPP.  

7.6  Em caso de credenciamento particular seguir preferencialmente o modelo deste edital. 

7.7 Em casos de marcação de nova data para prosseguimento ou finalização do certame, as empresas 

devidamente credenciadas poderão encaminhar credenciamento de outro representante.  
 

8. DA PROPOSTA COMERCIAL 

8.1. A Proposta de Preços deverá ser impressa em papel timbrado do licitante, em língua portuguesa, salvo as 

expressões técnicas de uso corrente, redigida com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, 

devidamente datada, assinada e rubricada todas as folhas pelo representante legal do licitante proponente, e 

conter: 

8.1.1. Nome ou razão social do proponente, endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico, este último 

se houver, para contato, bem como: nome, profissão, CPF, Carteira de Identidade e cargo na empresa;  

8.1.2. Especificação clara e detalhada dos produtos/serviços ofertados, contendo preço unitário e global, item 

por item, em reais, incluindo todas as despesas relativas a tributos, frete, seguro, e demais encargos necessários 

ao fornecimento do objeto desta licitação.  
 

8.2. Ocorrendo discordância entre o valor numérico e por extenso contido na proposta, prevalecerá este último, e 

no caso de discordância entre o valor unitário e total, prevalecerá o primeiro. 
 

8.3. A apresentação de proposta na Licitação será considerada como evidência de que a proponente: 

a. Examinou criteriosamente todos os documentos do Edital e obteve do Pregoeiro todas as informações 

necessárias para a sua formulação; 

b. Considerou que os elementos desta Licitação permitiram a elaboração de uma proposta totalmente condizente 

com o objeto licitado; 

c. Sendo vencedor da Licitação, assumirá integral responsabilidade pela perfeita e completa execução do objeto 

em todas as fases. 

8.4. As propostas apresentadas e os lances formulados incluem todas e quaisquer despesas necessárias e 

indispensáveis para a perfeita execução das obrigações decorrentes desta licitação e do respectivo termo 

contratual e devem ser elaboradas em conformidade com a legislação aplicável e as condições estabelecidas neste 

instrumento convocatório, seus Anexos e os fatores a seguir: 

a. Deverão ser considerados pelos proponentes todos os custos e despesas necessárias ao fornecimento dos 
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equipamentos deste Edital e do respectivo contrato; 

b. Especificação do objeto, observadas as características exigidas no presente Edital; 

c. Validade da proposta: 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura dos envelopes contendo as 

Propostas de Preço; 

d. O valor cotado deverá ser expresso em Real, com apenas 02 (duas) casas após a vírgula. 

8.5. Consignar a assinatura do responsável ou do representante legal da empresa na proposta, bem 

como a identificação de seu nome abaixo da assinatura. A não identificação do nome do responsável abaixo da 

assinatura não constitui motivo de desclassificação da licitante, contudo esta informação deverá ser fornecida na 

fase de julgamento. 

8.6. O Município de SARZEDO não aceitará cobrança posterior de qualquer imposto, tributo ou assemelhado 

adicional, salvo se alterado ou criado após a data de abertura desta licitação e que venha expressamente a incidir 

sobre o objeto, na forma da lei. 

8.7. Não será aceita carta ou outro meio de comunicação informando engano, erro ou omissão da parte da 

empresa ou de representante relativo à proposta de preços. 
 

8.8. O Pregoeiro poderá desclassificar a proposta ou mesmo desqualificar a empresa, a qualquer tempo, no 

caso de conhecimento de fato superveniente ou circunstância desabonadora da empresa ou de seus sócios, nos 

termos do artigo 43, § 5º, da Lei Federal nº 8.666/93. 

8.9. Para o julgamento das propostas de preços será adotado o critério de MENOR PREÇO POR ITEM, 

observado o prazo para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de 

qualidade e demais condições definidas neste Edital. 
 

9. DA CLASSIFICAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS  

9.1. - A Pregoeira procederá à abertura dos envelopes contendo as propostas de preços e classificará o autor 

da proposta de menor preço e aqueles que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em 

até 10% (dez por cento), relativamente à de menor preço. 

9.2. - Quando não forem verificadas, no mínimo, 03 (três) propostas escritas de preços nas condições 

definidas no subitem anterior, a Pregoeira classificará as melhores propostas subseqüentes, até o máximo de 03 

(três), para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas 

propostas escritas. 

9.3. - Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelos proponentes, que deverão 

ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes. 

9.4. – Se duas ou mais empresas, em absoluta igualdade de condições, ficarem empatadas, será realizado 

sorteio em ato público, para definir a ordem de apresentação dos lances. 

9.5. - Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às penalidades 

constantes no art. 87 da Lei nº 8.666/93. 

9.6. - A desistência, pela licitante, de apresentar lance verbal, quando convocada pelo Pregoeiro, implicará na 

exclusão daquela da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pela licitante, para 

efeito de ordenação das propostas. 

9.7. – Caso não se realize lance verbal, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço 

e o valor estimado para a contratação. 

9.8. - Após este ato, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas, exclusivamente, pelo critério 

de menor preço. 

9.8.1. – Após a fase de lances e da negociação, se a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada 

por microempresa ou empresa de pequeno porte e houver proposta apresentada por microempresa ou empresa 

de pequeno porte igual ou até 5% (cinco por cento) superior à melhor proposta, proceder-se-á da seguinte 

forma: 

A) a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo de 05 (cinco) 

minutos após a solicitação da Pregoeira, apresentar nova proposta inferior àquela considerada vencedora do 

certame; 
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B) não ocorrendo a situação definida na alínea anterior, a contratação da microempresa ou empresa de 

pequeno porte, serão convocadas as microempresas e empresas de pequeno porte remanescentes que porventura 

se enquadrem na condição prevista no item 6.9.1, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

C) na hipótese da não-contratação de microempresa ou empresa de pequeno porte, o objeto licitado será 

adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame; 

9.9. A Pregoeira examinará a aceitabilidade da proposta, quanto ao objeto e valor apresentados pela primeira 

classificada, conforme definido neste Edital e seus Anexos, decidindo motivadamente a respeito. 

9.9.1. - Análise da exequibilidade 

9.9.1.1.  Considera-se inaceitável, para todos os fins aqui dispostos, a proposta que não atender às exigências 

fixadas neste Edital ou determinar preços manifestamente inexequíveis. 

9.9.1.2.  Caso a Pregoeira entenda que o preço é inexequível, deverá, antes de desclassificar a oferta, solicitar 

que o licitante demonstre a exequibilidade de seu preço. Esta demonstração deverá ser requerida pela Pregoeira, 

na própria sessão do Pregão, com a fixação de prazo para apresentação do documento comprobatório dos preços 

informados pelo licitante. 

9.9.1.3. - Para demonstração da exequibilidade do preço ofertado, serão admitidos: 

9.9.1.3.01. planilha de custos elaborada pelo próprio licitante, sujeita a exame pela Administração; 

9.9.1.3.02. contratação em andamento com preços semelhantes; e 

9.9.1.3.03. formação da proposta comercial, quando da realização do pregão presencial. 

9.9.1.4. - O licitante que ofertar preço considerado inexequível pela Pregoeira, e que não demonstrar 

posteriormente a sua exequibilidade, sujeita-se às sanções administrativas pela não manutenção da proposta, 

previstas no art. 12 da Lei n.º 14.167, de 2002, sem prejuízo de outras sanções, inclusive aquela tipificada no art. 

93 da Lei Federal n.º 8.666, de 1993 

9.10. - Sendo aceitável a oferta, será verificado o atendimento das condições habilitatórias do licitante que a 

tiver formulado, com base nos documentos especificados no item 10 do Edital. 
 

10. DA HABILITAÇÃO 

No envelope Nº 02 - “Habilitação” deverá constar obrigatoriamente, sob pena de inabilitação do licitante, os 

seguintes documentos: 
 

10.1. Regularidade Jurídica: 

a. Registro Comercial, no caso de empresa individual; OU 

b. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, incluindo a última alteração, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e acompanhado, no caso de sociedade por ações, dos 

documentos de eleição de seus atuais administradores; OU 

c. Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 

exercício; OU 

d. Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 

assim o exigir. 

e. Documento de Identidade do representante legal da empresa 
 

Obs: Os documentos relacionados nas letras “a” a “e” do item 10.1 não precisarão constar do "envelope Documentos de 

Habilitação", se tiverem sido apresentados para o credenciamento, neste Pregão. 
 

10.2. Regularidade Fiscal, Trabalhista e Sanitária: 

a. Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), 

emitido pela Secretaria da Receita Federal; 

b. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão Conjunta 

Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa 

da União expedida pela Secretaria da Receita Federal (SRF) e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) 

através do site: www.receita.fazenda.gov.br; 
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c. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual relativa aos Tributos Estaduais, mediante 

apresentação de Certidão Negativa de Débito (ou Positiva com Efeitos de Negativa) ou documento equivalente 

do Estado sede da licitante na forma da lei; 

d. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal relativa aos Tributos Municipais da sede da 

proponente, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito (ou Positiva com Efeitos de Negativa) ou 

documento equivalente do Município sede da licitante na forma da lei; 

e. Prova de regularidade fiscal perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, mediante 

apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, demonstrando situação regular no cumprimento 

dos encargos sociais instituídos por Lei; fornecida pela Caixa Econômica Federal – CEF, através do site 

www.caixa.gov.br; 

f. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação de 

Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Trabalhistas – CNDT emitida pelo 

Tribunal Superior do Trabalho, através do site: www.tst.jus.br. 
 

Obs.: 1) As certidões solicitadas no subitem 10.2 deverão estar vigentes/válidos na data de abertura da presente licitação. 

Ficam resguardados os casos cobertos pelos benefícios da LC 123/2006. 

2) a regularidade de que trata este tópico poderá ser comprovada através de certidão negativa e/ou positiva com 

efeitos de negativa. 
 

10.3. Qualificação Econômico-Financeira: 

a. Certidão negativa de falência e recuperação judicial ou extrajudicial, ou de certidão que 

comprove plano de recuperação acolhido ou homologado judicialmente, expedida pelo distribuidor da 

sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física. 
 

10.4. Capacidade Técnica 

10.4.1. Alvará Sanitário expedido pela Secretaria de Saúde Estadual ou Municipal, em vigor; 

10.4.2. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características e 

prazos com o objeto da licitação, através da apresentação de no mínimo 01 (um) atestado de desempenho anterior, 

fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprobatórios da capacidade técnica para 

atendimento ao objeto da presente licitação, com indicação do fornecimento, qualidade do material, do 

atendimento, cumprimento de prazos e demais condições do fornecimento 
 

10.5. Declaração unificada da Licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante 

legal, sob as penas da lei, conforme modelo contido neste edital. 

10.6. Em conformidade com a Lei Complementar n. 123/2006, as microempresas e empresas de pequeno 

porte, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade    fiscal, 

mesmo que esta apresente alguma restrição. 

10.6.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, 

prorrogáveis por igual período, a critério do Município de SARZEDO, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou certidões positivas com 

efeito de certidão negativa. 
 

10.6.2. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item 10.6.1, implicará decadência do direito 

à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Artigo 81 da Lei Federal nº 8.666/93, sendo facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou 

revogar a licitação. 
 

10.7. Todos os documentos deverão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia 

autenticada por cartório competente, plenamente legíveis, não sendo aceitos documentos cujas datas estejam 

esmaecidas, inelegíveis ou rasuradas. 
 

http://www.caixa.gov.br/
http://www.tst.jus.br/
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10.8. Se o licitante que apresentar a proposta ou lance de menor valor não cumprir às exigências de 

habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente na ordem de classificação, e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Nessa etapa o Pregoeiro poderá 

negociar com o participante para que seja obtido preço melhor. 
 

10.9. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos documentos 

requeridos no presente Edital e seus Anexos, EXCETO, o documento exigido no item 10.2 letra “g”  desde que 

tenha sido protocolado dentro de prazo de validade do anterior e acompanhado do documento vencido. 
 

10.10. A apresentação da documentação incompleta ou em discordancia do solicitado neste item, ensejará a 

INABILITAÇÃO da licitante. 

 

11. DOS RECURSOS 

11.1. Declarado o vencedor, nos termos do Artigo 4º, XVIII, Lei 10520/2002, qualquer licitante poderá 

manifestar, imediata e motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) 

dias uteis para apresentação das razões do recurso, que deverá ser encaminhada a Pregoeira, no Setor de 

Protocolo, Rua Eloy Candido de Melo, 477, Centro, Sarzedo ou pelo e-mail 

comprassaude@sarzedo.mg.gov.br, observado o horário comercial para recebimento, ficando os 

demais licitantes desde logo intimados para apresentar as contrarrazões, em igual número de dias, que começarão 

a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
 

11.2. Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por 

representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela proponente. 
 

11.3. A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito de recurso. 
 

11.4. Não será concedido prazo para recurso sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não justificada 

a intenção de interpor o recurso pela proponente. 
 

11.5. Os recursos contra decisões do Pregoeiro não terão efeito suspensivo. 
 

11.6. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 

11.7. Não serão aceitos recursos cuja petição tenham sido apresentados fora do prazo e/ou apresentada por 

quem não está legalmente habilitado para representar a empresa licitante. 
 

11.8 - DA RECONSIDERAÇÃO DOS RECURSOS 

11.8.1 É admissível representação e pedido de reconsideração dentro das razões e condições definidas no 

Decreto nº 3.555/2000, Lei nº 10.520/2002 e suas alterações posteriores. 
 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela licitante vencedora, sem justificativa 

aceita pelo Município de SARZEDO, resguardada os preceitos legais pertinentes, poderá acarretar as seguintes 

sanções: 
 

I. advertência, em caso de conduta que prejudique o andamento do procedimento licitatório ou da execução 

contratual; 
 

II. multa equivalente a 0,5% (cinco décimos por cento), sobre o valor licitado, por dia útil, limitada ao 

percentual máximo de 2% (dois por cento), na hipótese de atraso no adimplemento das obrigações assumidas na 

licitação, tais como a assinatura do contrato fora do prazo. 
 

III. multa de até 10% (dez por cento), sobre o valor total global licitado, nas seguintes hipóteses, dentre 

outras: 

a. não cumprimento das obrigações assumidas na licitação; 

b. não entrega de documentação exigida para o certame ou para recebimento do pagamento; 

c. apresentação de documentação falsa exigida para o certame ou para recebimento do pagamento; 

mailto:comprassaude@sarzedo.mg.gov.br
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d. não manutenção da proposta; 

e. retardamento da execução do objeto da licitação; 

f. falha na execução do objeto da licitação; 

g. fraude na execução do objeto da licitação; 

h. comportamento inidôneo; 

i. cometimento de fraude fiscal. 
 

IV. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração 

Pública por prazo de até 02 (dois) anos. 
 

V. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante vencedora ressarcir a Administração pelos 

prejuízos resultantes decorridos o prazo da sanção aplicada. 
 

12.2. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas 

na Lei nº. 8.666/93 inclusive responsabilização da licitante vencedora por eventuais perdas e danos causados à 

Administração. 

12.3. A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pelo Município de SARZEDO. 
 

12.4. O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente no Manicípio de SARZEDO, 

em favor da licitante vencedora, sendo que, caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença 

será cobrada na forma da lei. 
 

12.5. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
 

12.6. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado à licitante vencedora o contraditório e 

ampla defesa. 
 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
13.1. – Inexistindo manifestação recursal, a Pregoeira adjudicará o objeto da licitação ao licitante vencedor, 
com a posterior homologação do resultado pela Autoridade Competente. 

13.2. - Decididos os recursos porventura interpostos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 

Autoridade Competente adjudicará o objeto ao licitante vencedor e homologará o procedimento licitatório. 

13.3. - Se por motivo de força maior, a adjudicação não ocorrer dentro do período mínimo de validade das 

propostas, e caso persista o interesse da Administração Municipal, esta poderá solicitar a todos licitantes 

classificados prorrogação da validade, por igual prazo. 
 

14. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

I. O pagamento decorrente da concretização do objeto licitado será efetuado pelo Setor de Finanças, por 

processo legal, em até 15 dias, após o recebimento da nota fiscal/fatura, desde que acompanhada de cópia, se 

for o caso, das certidões de regularidade junto às Fazendas Federal, Estadual, ao FGTS e Ministério do Trabalho, 

vigentes, cuja autenticidade será confirmada nos sites dos órgãos emissores pelo gestor/fiscal do Contrato, nos 

prazos estipulados em contrato. 

II. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela Contratada em inteira conformidade com as exigências legais e 

contratuais, especialmente as de natureza fiscal. 

III. O gestor/fiscal e/ou o Setor de Finanças da Prefeitura, identificando qualquer divergência na nota fiscal/fatura, 

deverá devolvê-la à Contratada para que sejam feitas as correções necessárias, sendo que o prazo estipulado 

acima será contado somente a partir da reapresentação do documento, desde que devidamente sanado o vício. 

IV. O pagamento devido pela Prefeitura será efetuado por meio de depósito em conta bancária a ser informada 

pela Contratada ou, eventualmente, por outra forma que vier a ser convencionada entre as partes. 
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V. Nenhum pagamento será efetuado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação por parte da 

Contratada, sem que isso gere direito a alteração de preços, correção monetária, compensação financeira ou 

paralisação da execução do objeto do Contrato. 

VI. Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal/fatura, a Contratada dará a Prefeitura plena, 

geral e irretratável quitação dos valores nela discriminados, para nada mais vir a reclamar ou exigir a qualquer 

título, tempo ou forma. 

VII. Todo pagamento que vier a ser considerado contratualmente indevido será objeto de ajuste nos pagamentos 

futuros ou cobrados da Contratada. 
 

 

16 – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E SEUS USUARIOS  

16.1. Encerrado o procedimento licitatório, o representante legal do licitante declarado vencedor será 

convocado para firmar a Ata de Registro de Preços, conforme minuta do Anexo deste edital. 

16.2. O representante legal do licitante que tiver apresentado a proposta vencedora deverá assinar a Ata de 

Registro de Preços ou instrumento equivalente, dentro do prazo máximo de 03 (três) dias úteis a contar do 

recebimento da comunicação, através de e-mail ou publicação no sitio eletrônico do órgão licitante. 

16.3. Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para assinatura da Ata de Registro de Preços ou instrumento 

equivalente, decorrentes desta licitação, somente será analisada se apresentada antes do decurso do prazo para 

tal e devidamente fundamentada. 

16.4. A Ata de Registro de Preços não obriga a Prefeitura Municipal de Sarzedo a contratar os serviços nela 

registrados nas quantidades estimadas, podendo realizar licitações especificas para contratação de um ou mais 

serviços, obedecida a legislação pertinente, hipótese que, em igualdade de condições, os beneficiários do registro 

terão preferência. 

16.5. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por outro órgão ou entidade da Administração Pública que 

não tenha participado do certame licitatório. 

16.6. Em caso de adesões caberá ao beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optarem pela aceitação ou não da prestação decorrente de adesão, desde que não prejudique as 

obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e órgãos participantes.  

16.7. As adesões à ata somente poderão ser efetuadas com autorização do Órgão Gerenciador e, em caso, após 

a primeira contratação por órgão integrante da ata. Após a autorização do Órgão Gerenciador, o “carona” deverá 

efetivar a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata.  

16.8. Para fins de autorização, só serão aceitos pedidos de adesões às atas que não excedam, por Órgão ou 

entidades solicitantes, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens registradas na Ata de Registro de 

Preços. 

169 - O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade, ao 

dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o Órgão Gerenciador e órgãos 

participantes.  

 

17 - DO CONTRATO 

17.1. O contrato, se celebrado, deverá ser assinado com o licitante vencedor em até 48 (quarenta e oito) horas 
após a convocação pela Prefeitura. 

17.2. O contrato, sob a forma de minuta, parte integrante deste Edital, independentemente de transcrição, 
especificará o prazo, forma de execução, de pagamento e demais condições previstas nesta licitação. 

17.3. Na hipótese do adjudicatário não comparecer para assinar o contrato no prazo estipulado, sem prejuízo 

das sanções previstas neste Edital, poderão ser convocados os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, nos termos do parágrafo 

2º do art. 64 da Lei nº. 8666/93, ou revogar a licitação. 
17.4. A vigência do contrato será de acordo com o exercício financeiro em que o mesmo for assinado. 

 

18 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

I - É facultada a Pregoeira ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 
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destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou 

informação que deveria constar no ato da sessão pública. 

II - Os licitantes assumirão todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a PMS não será, 

em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 

licitatório. 

III - Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. 

IV - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 

data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário 

e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação da Pregoeira em contrário. 

V - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o 

do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura Municipal de Sarzedo. 

VI - O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no afastamento do licitante, desde 

que seja possível a aferição das suas qualificações e a exata compreensão da sua proposta, durante a realização 

da sessão pública de pregão. 

VII - As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 

os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato. 

VIII – Os casos omissos serão resolvidos pela Pregoeira, com observância das disposições constante da Lei nº 

10.520/2005 e o Decreto nº 3.555/2000. 

IX - Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do presente Edital e 

seus Anexos deverá ser encaminhado, a Pregoeira por e-mail: comprassaude@sarzedo.mg.gov.br  

X - As dúvidas a serem dirimidas por telefone (31 3577 6531) serão somente aquelas de ordem estritamente 

informal, não sendo consideradas oficiais. 

X.I – Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou apresentação de quaisquer documentos 

relativos a esta licitação. 

XI - As decisões da Pregoeira serão comunicadas mediante publicação no Diário Oficial do Município, salvo com 

referência àquelas que, lavradas em ata, puderem ser feitas diretamente aos representantes legais das licitantes 

presentes ao evento, ou, ainda, por intermédio de ofício, desde que comprovado o seu recebimento, 

principalmente, quanto ao resultado de: 

a) - julgamento deste Pregão; 

b) - recurso porventura interposto. 

 

19 DOS ANEXOS 

19.1. Compõem este Edital os seguintes Anexos: 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA; 

ANEXO II – MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA; 

ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

ANEXO IV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

ANEXO V – MINUTA DO CONTRATO 

ANEXO VI – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

ANEXO VII - DO DECRETO Nº 1.607/2023 

 

 

 

SARZEDO/MG, 06 de novembro de 2023. 

 

 

Fernanda Cristina Rezende Oliveira 

 Pregoeira  

 

mailto:comprassaude@sarzedo.mg.gov.br


 
Pregão Presencial 170/2023 

Página 12 de 33 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SARZEDO 
Rua Eloy Cândido de Melo, nº 477 - Centro – Sarzedo/MG - CEP. 32.450-000 

Fone: (31) 3577-7010 - CNPJ: 01.612.509/0001-58 

 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 170/2023 

 
1. OBJETO  
 

Formação de Registro de Preços para futura e eventual aquisição de suplemento alimentar, formula infantil e 

dietas enterais para atender as demandas de usuários cadastrados no Serviço Social e Comsffar.  

2. ADEQUAÇÃO DA MODALIDADE 
A modalidade Pregão Presencial é adequada por tratar-se de bens comuns. 

 

3. ESTIMATIVA DE PREÇOS E DESCRIÇÃO DOS ITENS 
 

Conforme exigência legal, o Setor de Compras realizou pesquisa de preços de mercado e estimativa de custos 

junto a empresas do ramo do objeto licitado, apurando uma média estimativa de preços no valor total de R$ 

1.605.236,13 (Um milhão, seiscentos e cinco mil, duzentos e trinta e seis reais), conforme planilha 

de descritivo e quantitativos abaixo: 

 

IT
E

M
 

Q
T

D
E

 

U
N

ID
A

D
E

 

ESPECIFICAÇÃO MARCA 

1 300 UN FÓRMULA INFANTIL DE PARTIDA 0 A 6 MESES - Fórmula infantil 
- FÓRMULA INFANTIL DE PARTIDA 0 A 6 MESES - Fórmula 
infantil com ferro para lactentes até o 6º mês de vida, para contribuir 
no tratamento da constipação. Adicionado de prebioticos, DHA e 
ARA com predominancia das proteinas do soro do leite em relação 
a caseina, tendo como fonte de carboidratos 100% lactose, com 
adição de vitaminas, mineirais e oligoelementos. Validade não 
inferior a 4 meses cosntados da entrega. Embalagem contendo 400 
grs.  
Sugestâo: Aptamil 1, Nan Comfor 1, 

  

2 300 UN FÓRMULA INFANTIL DE PARTIDA 6 A 12 MESES - Fórmula 
infantil - FÓRMULA INFANTIL DE PARTIDA 6 A 12 MESES - 
Fórmula infantil  com ferro para lactentes, a partir do 6º mês de vida, 
para contribuir no tratamento da constipação. Adicionada de 
prebioticos, DHA e ARA com no mínimo de 80% lactose, sem 
adição de sacarose, com adição de vitaminas, minerais e 
oligoelementos. Embalagem contendo 400 grs.  
Sugestão: Aptamil 2/ Nan Comfor 2/ 

  

3 100 UN FÓRMULA INFANTIL À BASE DE SOJA 0 A 6 MESES - Fórmula 
infant - FÓRMULA INFANTIL À BASE DE SOJA 0 A 6 MESES - 
Fórmula infantil para lactentes de 0 a 6 meses a base de proteína 
isolada de soja com ferro para lactentes, enriquecida com L-
Metionina, como fonte de carboidratos, 100% maltodextrina, 
acrescida de vitaminas, minerais e outros oligoelementos. Validade 
não inferior a 4 meses contados da entrega. Lata contendo 400 grs.  
Sugestão: Aptamil Soja I/ Nan Soy 

  

4 100 UN FÓRMULA DE SEGUIMENTO À BASE DE SOJA 6 A 12 MESES- 
Fórmula - FÓRMULA DE SEGUIMENTO À BASE DE SOJA 6 A 12 
MESES- Fórmula infantil para lactentes de 6 a 12 meses a base de 
proteína isolada de soja com ferro para lactentes, enriquecida com 
L-Metionina, como fonte de carboidratos, 100% maltodextrina, 
acrescida de vitaminas, minerais e outros oligoelementos. Validade 
não inferior a 4 meses contados da entrega. Lata contendo 400 grs.  
Sugestão: Aptamil Soja II/ Nan Soy 
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5 300 LA FORMULA INFANTIL SEM LACTOSE - FORMULA INFANTIL SEM 
LACTOSE: Formula infantil em pó isenta de lactose e a base de 
proteina isolada do leite de vaca para lactantes com intolerância 
primária ou secundária a lactose. Indicado 0 a 24 meses. 
Embalagem contendo 400 gramas. Sugestão: Nan SL / Aptamil SL 

  

6 300 LA FORMULA ELEMENTAR INFANTIL - FORMULA ELEMENTAR 
INFANTIL: não alergênica, nutricionalmente completa com 100% 
aminoacidos livres, utilizada por via oral ou enteral, suplementada 
com ácidos graxos essenciais, vitaminas, minerais, ferro e outros 
oligoelementos. Isenta de lactose, sacarose, frutose, galactose e 
gluten. Apresentação: Lata 400 gramas. Marca:  NEOCATE. 

 
JUSTIFICATIVA: Trata-se de produto a ser oferecido a paciente 
cadastrada no serviço Social que apresentou alergia severa a 
outras formulas já fornecidas, tendo se adaptado a este produto. 

  

7 380 UN FÓRMULA INFANTIL SEMI-ELEMENTAR - Alimentos para 
lactante - FÓRMULA INFANTIL SEMI-ELEMENTAR - Alimentos 
para lactante e criança que apresente alergia a proteína do leite de 
vaca e/ou soja, sem quadro diarreico. Fórmula hipoalergênica, a 
base de proteína do leite, extensamente hidrolisada, 85% de 
peptídeos e 15% de aminoácidos livres com adição de prebióticos, 
LcPUFAS, DHA, ARA e nucleotídeos. Isento de sacarose, frutose e 
gluten. Embalagem contendo 400 grs.  
Sugestão: Aptamil Pepti/ Althera 

  

8 300 UN FÓRMULA INFANTIL ANTI REGURGITAÇÃO-  Fórmula infantil - 
FÓRMULA INFANTIL ANTI REGURGITAÇÃO-  Fórmula infantil 
para lactentes com regurgitação, de maior viscosidade, com amido 
de milho ou arroz pré-gelatinizado ou goma de jataí como agentes 
espessantes, e acrescida de óleo vegetal, enriquecida com 
vitaminas, minerais, ferro e outros oligoelementos. Embalagem 
800g 
Sugestão: Aptamil AR 

  

9 250 UN COMPOSTO LÁCTEO INFANTIL - Composto desenvolvido com 
vita - COMPOSTO LÁCTEO INFANTIL - Composto lacteo 
enriquecido com vitaminas e minerais- desenvolvido até 5 anos de 
idade. Contendo nutrientes que ajudam no desenvolvimento físico 
e mental: DHA e EPA. Isento de glúten. com proteina intacta do leite 
e adição de predioticos. Embalagem 800g 
REFERÊNCIA:  Milnutri, Enfragrow. 

  

10 80 PCT COMPOSTO INFANTIL A BASE DE SOJA - COMPOSTO 
INFANTIL A BASE DE SOJA: Composto com óleos vegetais e 
fibras para crianças a partir de 1 ano de vida, com proteina de soja, 
fonte de calcio, ferro e zinco, rico em vitaminas C e D, baixo teor de 
sódio, nível adequado de proteínas, exclusive mix de prebioticos, 
0,8g/100mlde GOS/FOS, 24 mg de DHA. Apresentação: Pacote 
1000 gramas. Sugestão: Soymilke (olvebra) 

  

11 80 LA COMPOSTO ALIMENTAR A BASE DE SOJA - COMPOSTO 
ALIMENTAR A BASE DE SOJA: Pó para preparo de bebida com 
soja. Rico em vitaminas C e D. Fonte de vitaminas A, B2, B12, B5E 
K, calcio ferro e zinco. Cm 100% de proteina d soja, que contém 
nutrientes essenciais para o desenvolvimento completo das 
crianças. Isento de proteinas lacteas e lactose. Apresentação: Lata 
800 gramas. Sugestão: Milnutri Soja 

  

12 250 UN SUPLEMENTO ALIMENTAR INFANTIL- Suplemento nutricional 
em pó - SUPLEMENTO ALIMENTAR INFANTIL- Formula 
pediatrica para nutrição enteral e oral, em pó, nutricionalmente 
completa, rica em vitaminas e minerais.  Densidade calórica de 1 a 
1,5 kcal/ml. Isenta de sacarose e glúten. Com adição de prebióticos, 
vitaminas e sabor. Embalagem contendo 800 grs. 
REFERÊNCIA: Fortini / Trophic infant. 
 
Justificativa: Trata-se de produto a ser ofertado a paciente que 
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apresentou alergia e intolerância à outras marcas já fornecidas, 
tendo se adaptado a este produto. Como o suplemento infantil é 
produto padronizado pela COMSFFAR, sugiro que sejam da 
referida marca. 

13 2000 UN SUPLEMENTO ADULTO - Dieta em pó nutricionalmente completa 
- SUPLEMENTO ADULTO - Dieta em pó nutricionalmente completa 
, com densidade calórica de 1 a 1,5 kcl/ml, isenta de sacarose, 
lactose e gluten. Embalagem contendo 800 grs.   
Sugestão: Trophic Basic/ Enteral Comp/ 

  

14 7000 UN DIETA LÍQUIDA PADRÃO- Dieta padrão líquida - DIETA LÍQUIDA 
PADRÃO- Dieta padrão líquida, nutricionalmente completa com 
densidade calórica de 1 a 1,2 kcal/ml, até 16% de proteína (sendo 
fonte proteica mínima de 30% a soja), isenta de sacarose, lactose 
e glúten, com ou sem adição de fibras solúveis e insolúveis. 
Embalagem tetra pak contendo 1 litro.  
Sugestão: Isosource Soya, Trophic Soya, Trophic Fiber. 

  

15 300 UN DIETA RENAL LÍQUIDA NÃO DIALÍTICO - Dieta líquida nutriciona 
- DIETA RENAL LÍQUIDA NÃO DIALÍTICO - Dieta líquida 
nutricionalmente completa para paciente renal em tratamento não 
dialítico, isenta de lactose, sacarose e glúten, com densidade 
calórica de 2,0 kcal/ml. Embalagem tetra pak, contendo 1 litro.  
Sugestão: Nutri Renal 

  

16 350 UN ESPESSANTE ALIMENTAR - Módulo espessante e gelificante - 
ESPESSANTE ALIMENTAR - Módulo espessante e gelificante 
para alimentos em pó, contendo goma de xantana, sem sabor, sem 
alteração de cor, aroma ou sabor. Podendo ser adicionado em 
líquidos quentes ou frios, conferindo a consistência desejada. 
Apresentação lata com rendimento mínimo de 100 porções 
REFERÊNCIA:  Instant Clear, nutilis 

  

17 600 UN FÓRMULA ELEMENTAR 1 a 10 ANOS - FÓRMULA ELEMENTAR 
1 a 10 ANOS ,alimento para dieta enteral ou oral em pó, à base de 
peptídeos, 1Kcal/ml, aproximadamente 59% TCM, para crianças de 
1 a 10 anos de idade, hidrolisado proteico de origem animal, com 
100% proteínas do soro de leite, com carboidrato e lipídeo, isento 
de lactose e glúten.Lata 400 gramas. Referencia: Peptamen junior. 
JUSTIFICATIVA: Trata-se de produto a ser oferecido a paciente 
cadastrada no serviço Social que apresentou alergia severa a 
outras formulas já fornecidas, tendo se adaptado a este produto. 

  

18 300 UN FÓRMULA DE DIETA CETOGÊNICA- indicada para crianças com 
- FÓRMULA DE DIETA CETOGÊNICA- indicada para crianças com 
epilepsia refratária a medicamentos, ou outras condições que 
necessitem da dieta cetogênica. Que apresente uma relação de 4 
gramas de lipídios para cada 1 grama de carboidratos mais 
proteínas, e ainda deve conter vitaminas e minerais em 
quantidades balanceadas, para contribuir para o alcance e 
manutenção do estado de cetose, além do alcance das metas 
nutricionais. A administração pode ser feita por via oral e/ou enteral, 
através de sonda nasoenteral, gastrostomia e jejunostomia. 
Apresenta sabor lácteo, e pode ser consumido puro ou misturado a 
outros alimentos. A dieta deve apresentar na sua composição óleo 
de soja refinado hidrogenado, óleo de soja refinado, proteínas 
lácteas e xarope de glicose (maltodextrina). Além disso, possui na 
sua composição: vitamina a, vitamina d, vitamina e, vitamina c, 
vitamina k, vitamina b1, vitamina b2, niacina, vitamina b6, ácido 
fólico, vitamina b12, biotina, ácido pantotênico, colina, inositol, 
camitina, taurina, potássio, cloro, cálcio, fósforo, magnésio, ferro, 
cobre, zinco, manganês, iodo, molibdênio, selênio, cromo. 
Embalagem de 300g em pó.  
REFERÊNCIA: Ketocal Upgrade  
JUSTIFICATIVA: Trata-se de produto a ser oferecido a paciente 
cadastrada no serviço Social que apresentou alergia severa a 
outras formulas já fornecidas, tendo se adaptado a este produto 
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19 15000 UN DIETA LÍQUIDA HIPERCALORICA - DIETA LÍQUIDA 
HIPERCALORICA: Dieta padrão líquida, hipercalórica, 
nutricionalmente completa, com densidade caloriaca de 1,5 
Kcal/ml, de baixa osmolaridade, hipossódica, isenta de lactose, 
sacarose e gluten. Com ou sem adição de fibras solúveis e 
insollíveis. Apresentação: Embalagem tetra park contendo 1 
litro.PADRÃO- Dieta padrão líquida, nutricionalmente completa 
com densidade calórica de 1 a 1,2 kcal/ml, até 16% de proteína 
(sendo fonte proteica mínima de 30% a soja), isenta de sacarose, 
lactose e glúten, com adição de fibras solúveis e insolúveis. 
Validade não inferior a 4 meses a contar da data de entrega. 
Embalagem tetra pak contendo 1 litro.  
Sugestão: Isosource 1.5, Nutri Fiber 1.5, Trophic Soya 1.5 

  

 

APRESENTAR FICHA TÉCNICA DE TODOS OS ITENS OFERTADOS JUNTO A PROPOSTA, SOB PENA 

DE DESCLASSIFICAÇÃO. 

 

As propostas originais, bem como Mapa Comparativo de Preços estão anexas ao Processo licitatório, sendo 
parte integrante do mesmo.  A estimativa compreende a média aritmética dos valores propostos. 

  

4. LOCAL DE ENTREGA DOS BENS 

Almoxarifado da SMS – Rua São Mateus, 149, Bairro Manoel Pinheiro, Sarzedo/MG – Telefone: 31 3577 

7435. 

 
5. ESTRATÉGIA DE FORNECIMENTO 
 

I. Os produtos, objeto desta licitação, deverão ser entregues no endereço acima. 

II. Os produtos deverão ser entregues, PARCELADAMENTE de acordo com as solicitações da SMS, em até 10 

(dez) dias a contar do recebimento da Autorização de Fornecimento. 

III. O recebimento e a conferência dos produtos serão feitos pela Coordenadora do Almoxarifado, a qual atestará, 
por dois servidores devidamente identificados, no documento fiscal correspondente, à entrega dos produtos nas 

condições exigidas, constituindo tal atestação requisito para a liberação do pagamento à fornecedora Contratada. 
A Prefeitura se reserva o direito de não receber os materiais com  atraso  ou  em  desacordo  com  as  especificações  

e  condições  constantes  neste  Instrumento, podendo aplicar as sanções cabíveis. 
IV. No caso de defeitos ou imperfeições nos produtos, que os tornem impróprios para consumo, eles serão  

recusados,  cabendo  à  fornecedora  Contratada  substituí-los  por  outros  com  as  mesmas características 

exigidas neste Instrumento, no prazo de 24 horas, sem ônus para a Prefeitura. 
V.  Os  produtos  ofertados  deverão  estar  em  conformidade  com  o  que  estabelece  o  Ministerio da Saúde. 

VI. Devera ser observado na entrega o prazo de validade mínimo de 04 meses, contados da data de entrega. Caso 
algum produto apresente dano que o torne improprio para consume no decurso do prazo de validade, o fornecedor 

deverá efetuar a troca do mesmo em cinco dias uteis, a  contar da notificação, sem onus adicional para a PMS. 

VII.  Os  produtos  deverão  ser  entregues  limpos,  embalados  de  modo  a  garantir  suas  característica físicas 
e sanitárias, em saco plástico atóxico ou embalagem adequada e em perfeitas condições (sem sinais de 

amassamento e estufamento para latas, sem sinal de violação para as caixas e devidamente vedado), 
acondicionados em caixas limpas. 

VIII.  Os  selos,  etiquetas,  certificações  ou  registros  exigidos  nas  especificações  serão  conferidos  no 
recebimento dos produtos. 

IX. È de responsabilidade do CONTRATADO o descarregamento das mercadorias quando da entrega.  

X. A Contratada se obriga a cumprir todas as condições e prazos fixados pela Prefeitura, assim como a observar, 
atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação aplicável e a favorecer e garantir a qualidade do objeto. 
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ANEXO II- MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA1  

 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE SARZEDO  

PREGÃO PRESENCIAL: Nº 170/2023 

 

DECLARAMOS, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

 

1 - Até a presente data encontra-se desimpedida de participar da licitação, obrigando-se, ainda, a declarar, 

sob as penalidades cabíveis, a superveniência de fato impeditivo da habilitação, conforme Art. 32, § 2º da 

Lei nº 8.666/93. 

 

2 - Declaro que tenho pleno conhecimento e atendo a todas as exigências de habilitação e especificações 

técnicas previstas no Edital, nos termos do § 4º do Art. 26 do Decreto Federal nº 10.024/19. 

 

3 - Aceitamos as condições estipuladas neste edital, ressalvada a hipótese de impugnação; 

 

4 - Que para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da lei, que a licitante 

concorda e se submete a todos os termos, normas e especificações pertinentes ao Edital, bem como, às 

Leis, Decretos, Portarias e Resoluções cujas normas incidam sobre a presente licitação. 

 

5 - Que todos os documentos e informações prestadas são fiéis e verdadeiras; 

 

6 - Que não possuímos, em nosso quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal nº 9.854, de 27.10.99, 

que altera a Lei nº 8666/93. 

 

7 - Que não constam em nossos quadros societários colaboradores do(a) órgão promotor do pregão 

eletrônico que mantenham vínculo familiar com detentor de cargo em comissão ou função de confiança, 

atuante na área responsável pela demanda ou contratação, ou de autoridade a ele hierarquicamente 

superior; 

 

8 - Que nos preços cotados já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas 

(Inciso III do Art. 5º da Lei 10.520/02) e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais 

e comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre 

o fornecimento. 

 

 

[Local], de de 2023. 

 

 

[Nome/Cargo/Assinatura do Responsável Legal] [Nome da Empresa] [CNPJ] 

 

 

Obs.: Usar papel timbrado da empresa ou carimbar com o CNPJ. 

 
 
 

 
1 Anexar junto aos documentos de Habilitação – Envelope n.º 2 
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 
 
À PREFEITURA MUNICIPAL DE SARZEDO PREGÃO PRESENCIAL Nº 170/2023 

 

A  , CNPJ: 0000000-00, sediada à  , por seu 

representante legal, declara, para fins de cumprimento do Art. 4º, inciso VII da Lei 10.520, de 17 de julho de 

2002, sob pena de aplicação das penalidades legais cabíveis, conforme previsto no Artigo 14 do decreto 3.555 de 

08 de agosto de 2.000, que cumpre plenamente os requisitos exigidos para habilitação no presente processo 

Licitatório. 

 

 

[Local], de de 2023. 

 

 

[Nome/Cargo/Assinatura do Responsável Legal] [Nome da Empresa] [CNPJ] 

 

 

Obs.: Usar papel timbrado da empresa ou carimbar com o CNPJ. 
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ANEXO IV- MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº ..... 

PREGÃO PRESENCIAL SRP: Nº ..... 

PRC ..... 

 

Aos XXXX (XXXX) dias do mês de XXXXXX de 202 no município de Sarzedo, representado por XXXXX, SecretáriX 

Municipal de XXX, nos termos da Lei 10.520/2002 do artigo 15 da Lei Federal nº 8.666/1993 e alterações nela 

inseridas pela Lei Federal nº 8.883/94, Decreto Federal nº 7.892/2013 em face da classificação das propostas 

apresentadas no PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº ....., homologado em AAAAAA, conforme disposto nos autos do 

Processo Licitatório nº ...., RESOLVE registrar os preços visando a futura e eventual aquisição de suplemento 

alimentar, formula infantil e dietas enterais para atender as demandas de usuários cadastrados no 

Serviço Social e Comsffar, em atendimento a Secretaria Municipal de Saúde município de Sarzedo/MG, sob a 

responsabilidade desta pasta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pelas empresas e posteriormente, através 

de lances verbais, foi definido o vencedor no certame acima numerado, sendo classificada em 1º (primeiro) 

lugar a seguinte empresa:  XXXXXXX, inscrita no CNPJ sob n.º XXXXX, sediada na Rua XXXX, nº XXX, Bairro 

XXX, XXXXX/XX, E-mail XXXXX, representada por XXXXX, inscrita no CPF sob n.º XXX e documento de identidade 

n.º XXXX SSP/MG, residente e domiciliada em XXXX/XX, a Rua XXXX, n.º XXXX, Bairro XXXX, sujeitando as partes 

as seguintes clausulas e condições: 

 

CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO, QUANTITATIVOS E PREÇOS REGISTRADOS:  

1.1.  Formação de Registro de Preços para futura e eventual aquisição de suplemento alimentar, formula 

infantil e dietas enterais para atender as demandas de usuários cadastrados no Serviço Social e Comsffar. 
 

ITEM QUANT UN ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS VLR UNIT (R$) VALOR TOTAL (R$) 

1.      

 

VALOR TOTAL REGISTRADO 

 

XX 

 

CLAUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS:  

2 .1 .  A presente Ata de Registro de Preços será válida por 12 (doze) meses, a contar da publicação de seu extrato, 

nos termos do inciso III do § 3º do artigo 15 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações, e Decreto Federal nº 

7.892/2013.  
 

CLAUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:  

A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, para execução dos serviços do respectivo objeto, pela 

Secretaria Municipal de Educação de Sarzedo, ou por outro órgão, desde que autorizado pela Prefeitura Municipal 

de Sarzedo e observadas as disposições do Decreto Federal nº 7892/2013.  

 

CLAUSULA QUARTA - DO PREÇO:  

O preço ofertado pela empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços são os referidos na clausula 

primeira. Em cada execução de serviços decorrentes desta Ata, serão observadas, quanto aos valores, as cláusulas 

e condições constantes do edital de Pregão Presencial SRP nº ....., que a precedeu e integra o presente instrumento 

de compromisso.  

CLAUSULA QUINTA - DOS PRAZOS, FORMA DE EXECUÇÃO:  

I. Os produtos, objeto desta licitação, deverão ser entregues no endereço acima. 

II. Os produtos deverão ser entregues, PARCELADAMENTE de acordo com as solicitações da SMS, em até 10 
(dez) dias a contar do recebimento da Autorização de Fornecimento. 

III. O recebimento e a conferência dos produtos serão feitos pela Coordenadora do Almoxarifado, a qual atestará, 

mailto:oticaclassicsarzedo@gmail.com
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por dois servidores devidamente identificados, no documento fiscal correspondente, à entrega dos produtos nas 
condições exigidas, constituindo tal atestação requisito para a liberação do pagamento à fornecedora Contratada. 

A Prefeitura se reserva o direito de não receber os materiais com  atraso  ou  em  desacordo  com  as  especificações  
e  condições  constantes  neste  Instrumento, podendo aplicar as sanções cabíveis. 

IV. No caso de defeitos ou imperfeições nos produtos, que os tornem impróprios para consumo, eles serão  

recusados,  cabendo  à  fornecedora  Contratada  substituí-los  por  outros  com  as  mesmas características 
exigidas neste Instrumento, no prazo de 24 horas, sem ônus para a Prefeitura. 

V.  Os  produtos  ofertados  deverão  estar  em  conformidade  com  o  que  estabelece  o  Ministerio da Saúde. 
VI. Devera ser observado na entrega o prazo de validade mínimo de 04 meses, contados da data de entrega. Caso 

algum produto apresente dano que o torne improprio para consume no decurso do prazo de validade, o fornecedor 
deverá efetuar a troca do mesmo em cinco dias uteis, a  contar da notificação, sem onus adicional para a PMS. 

VII.  Os  produtos  deverão  ser  entregues  limpos,  embalados  de  modo  a  garantir  suas  característica físicas 

e sanitárias, em saco plástico atóxico ou embalagem adequada e em perfeitas condições (sem sinais de 
amassamento e estufamento para latas, sem sinal de violação para as caixas e devidamente vedado), 

acondicionados em caixas limpas. 
VIII.  Os  selos,  etiquetas,  certificações  ou  registros  exigidos  nas  especificações  serão  conferidos  no 

recebimento dos produtos. 

IX. È de responsabilidade do CONTRATADO o descarregamento das mercadorias quando da entrega.  
X. A Contratada se obriga a cumprir todas as condições e prazos fixados pela Prefeitura, assim como a observar, 

atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação aplicável e a favorecer e garantir a qualidade do objeto. 
 

CLAUSULA SEXTA - PAGAMENTO:  

I. Para o faturamento, serão considerados os serviços solicitados nas Autorizações de Fornecimento, que 

tenham sido efetivamente executados e devidamente atestados pelo Contratante, através da Unidade Fiscalizadora do 

contrato, em razão do atendimento às especificações contidas no instrumento de convocação e seus anexos, em 

especial neste TRT, na proposta de preços adjudicada e na ARP; 

II. O pagamento será efetuado em moeda corrente, mediante apresentação de Nota Fiscal/Fatura cuja natureza 

fiscal será a venda. A mesma será apresentada ao Contratante, constando os respectivos preços unitários e total, assim 

como a descrição sucinta do objeto contratado; 

III. Uma vez apresentada a documentação indicada no item anterior, o Contratante efetuará o pagamento no 

prazo de até 15 (quinze) dias corridos, sem incidência no período de qualquer reajuste ou correção de preço, em 

depósito bancário na conta da Contratada; 

IV. A liberação do pagamento, contudo, ficará sujeita ao aceite (atestação) da Unidade Fiscalizadora do contrato; 

V. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela contratada, obrigatoriamente com o nº de inscrição no CNPJ 

apresentado na Proposta de Preços adjudicada, na documentação de habilitação apresentada durante o processo de 

Certame e no contrato, não se admitindo Notas Fiscais/Faturas emitidas com outro nº de inscrição no CNPJ, mesmo 

que pertencente a filial ou matriz; 

VI. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento, sem alteração de seu 

valor, será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados;  

VII. Qualquer forma de inadimplência da Contratada acarretará a interrupção do pagamento de que trata este 

item, não ensejando pelo atraso, cobrança de juros, nem correção monetária pelo Contratante; 

VIII.  Nenhum pagamento será efetuado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação por 

parte da Contratada, sem que isso gere direito a alteração de preços, correção monetária, compensação financeira 

ou paralisação da execução do objeto do Contrato.  

IX. Uma vez paga a importância discriminada na Nota Fiscal/Fatura, a Contratada dará a PMS plena, geral 

e irretratável quitação dos valores nela discriminados, nada mais podendo reclamar ou exigir a qualquer título, 

tempo ou forma.  

X. Todo pagamento que vier a ser considerado contratualmente indevido será objeto de ajuste nos 

pagamentos futuros ou cobrados da Contratada.  
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CLAUSULA SETIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

As despesas decorrentes das contratações decorrentes desta licitação correrão a cargo da Secretaria Municipal de 

Saúde usuária da Ata de Registro de Preços, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão 

nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observadas as condições estabelecidas 

neste edital e ao que dispõe o Artigo 7, § 2º do Decreto n.º 7.892/2013 e Artigo 62, da Lei Federal n°8.666/93 e 

alterações, sendo a seguinte para o presente exercicio: 
 

xxxxxxxxxxxxxx. 
 

CLAUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES:  

I - O atraso e a inexecução parcial ou total dos serviços constantes da Ata de Registro de Preços caracterizam 

descumprimento das obrigações assumidas e permitem a aplicação das seguintes sanções pelo ADJUDICANTE:  

a) advertência por escrito;  

b) multa, conforme limites: multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de 

atraso, sobre o valor dos serviços não executados;  

c) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da Ata, em caso de execução de serviço em 

desconformidade com as especificações, condições e qualidades adjudicadas e/ou com vício, irregularidade ou 

defeito oculto que tornem os serviços impróprios para os fins a que se destina;  

d) multa indenizatória 10% (dez por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços, quando o 

adjudicatário der causa, respectivamente, à rescisão da mesma, sem prejuízo da obrigação de ressarcir a 

Administração se a rescisão implicar em gastos superiores aos adjudicados e que excedam a multa ora estipulada, 

nos termos do art. 927, da Lei Federal 10.406/2002;  

e) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 

de acordo com prazo estabelecido no art. 87, inciso III, da Lei nº. 8.666/93; declaração de inidoneidade para 

licitar e contratar com a Administração Pública, conforme dispõe o art. 87, inciso IV, da Lei nº 8.666/93.  

II - São consideradas situações caracterizadoras de descumprimento total ou parcial das obrigações avençadas:  

a) não atendimento às especificações técnicas relativas aos serviços registrados; retardamento imotivado de 

fornecimento do serviço ou de suas parcelas; paralisação do serviço sem justa causa e prévia comunicação à 

Administração Pública do Município de Sarzedo;  

b) prestação de serviço de baixa qualidade;  

III - A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente às demais sanções previstas. A multa será 

descontada dos pagamentos eventualmente devidos à ADJUDICATÁRIA.  

IV - A aplicação das sanções observará o devido processo administrativo, respeitando-se a ampla defesa e o 

contraditório de acordo com o disposto na Lei nº. 8.666/93.  

V - As sanções relacionadas serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar 

e Contratar com a Administração Pública do Município de Sarzedo.  
 

CLAUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DAS PARTES:  

9.1. DA CONTRATADA: 

I. Realizar  o  objeto  desta  licitação,  de  acordo  com  a  proposta  apresentada,  ficando  o  seu  

cargo todos os ônus e encargos decorrentes da execução. 

II. Fornecer  o  objeto  rigorosamente  nas  especificações  e  prazos  constantes  no  edital,  parte 

integrante deste, independente de transcrição; 

III. Cumprir  todas  as  obrigações  de  natureza  fiscal,  trabalhista  e  previdenciária,  incluindo  seguro 

contra riscos de acidente de trabalho, com relação ao pessoal designado para a execução do objeto, que não 

terá com o Município qualquer vínculo empregatício; 

IV. Assumir todos os gastos e despesas que fizerem necessários para o adimplemento das obrigações 
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decorrentes do objeto licitado. 

V. Não transferir, total ou parcialmente, o objeto desta licitação; 

VI. Manter  todas  as  condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  pela  Lei  n.º  8.666/93  e  

suas alterações; 

VII. Sujeitar-se à fiscalização por parte da Prefeitura, através do servidor designado para acompanhar a  

entrega  do  objeto,  prestando  todos  os  esclarecimentos  solicitados  e  atendendo  as  reclamações 

formuladas; 

VIII. Assumir inteira responsabilidade pela qualidade do objeto adquirido 

IX. Providenciar  a  imediata  correção  das  deficiências,  falhas,  irregularidades  constatadas  pela 

fiscalização da Prefeitura; 

X. Responsabilizar-se  pelo  pagamento  de  toda  e  qualquer  indenização  por  danos  causados  por 

negligência, imprudência, imperícia ou dolo próprio ou de funcionário do Fornecedor ao Município e/ou a 

terceiros decorrentes da execução do objeto. 

XI. Responsabilizar-se pelo transporte desde o estabelecimento de  origem até o local de entrega bem 

como seu descarregamento; 

XII. O reconhecimento  dos direitos do MUNICÍPIO em caso  de  rescisão  administrativa prevista no art. 

77 da Lei 8.666/93. 

XIII. Arcar com os tributos federais, estaduais ou municipais, que por ventura incidam ou venham a incidir 

sobre o respectivo contrato, bem como os encargos sociais, trabalhista e previdenciários do mesmo. 

 

• DO CONTRATANTE: 

XIV. Emitir a Autorização de Fornecimento nos termos deste edital. 

XV. Fiscalizar a prestação dos serviços, por intermédio dos servidores designados pela Secretaria Municipal 

de Saúde;  

XVI. Comunicar ao Fornecedor toda e qualquer irregularidade porventura praticada por seu pessoal por força 

da execução do objeto; 

XVII. Proporcionar as condições necessárias para que a contratada possa executar o fornecimento dentro 

das normas do Contrato; 

XVIII. Notificar a Contratada, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades encontradas no 

fornecimento das mercadorias; 

XIX. Modificar unilateralmente o presente contrato para melhor adequação às finalidades de interesse 

público, respeitados os direitos do Fornecedor; 

XX. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

XXI. Acompanhar e fiscalizar todas as atividades pertinentes ao objeto licitado, o que não exime o Fornecedor 

da responsabilidade por danos causados; 
 

CLAUSULA DÉCIMA - SUPERVISÃO E FISCALIZAÇÃO:  

10.1. A fiscalização da execução contratual ficará a cargo da Secretária Municipal de Saúde, Sra. Fabiana Chaves 
Cabral ou quem este determinar.  

10.2. A existência da fiscalização não eximirá a ADJUDICATÁRIA de nenhuma responsabilidade pela execução dos 

serviços nos aspectos de qualidade e segurança.  

 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS:  

11.1.  Os produtos, objeto desta Ata de Registro de preços, serão recebidos pela unidade requisitante consoante 

o disposto no artigo 73, II “a” e “b”, da Lei Federal 8.666/93 e alterações;  

11.2.  A cada serviço executado, serão emitidos recibos, nos termos do artigo 73, II, “a” e “b”, da Lei Federal 
8.666/93 e alterações, por pessoa a ser indicada na respectiva nota de empenho.  

11.3. A ADJUDICATÁRIA obriga-se a reparar as falhas, às suas expensas, desde que não sejam decorrentes de 

desgaste natural ou utilização indevida. É de responsabilidade da ADJUDICATÁRIA o ônus da prova da origem das 
falhas.  
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CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DA    ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:  

12.1. A presente Ata de Registro poderá ser cancelada, de pleno direito, pela Administração, quando:  

a) a detentora não cumprir as obrigações constantes na mesma;  

b) a detentora não retirar O. S. (Ordem de Serviço), no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua 

justificativa;  

c) a detentora der causa a rescisão administrativa da Ata de Registro de Preços, a critério da Administração.  

d) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do registro, se assim for decidido pela Administração 

e os preços registrados apresentarem-se superiores aos praticados no mercado.  

e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração.  

12.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita 

pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo 

administrativo da presente Ata de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço 

da detentora, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Estado e do Município, por 02 (duas) 

vezes consecutivas, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação.  

12.3. A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com a 

antecedência mínima de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas, caso não 

aceitas as razões do pedido.  

 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: Integram esta Ata, o edital do PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº ...., propostas e planilhas de preços da empresa classificada.  

 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO: As partes contratantes elegem para solução judicial de qualquer 

questão oriunda do presente instrumento, o foro da Comarca de Ibirité para dirimir qualquer ação ou pendência, 

renunciando, expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por estarem assim ajustadas e concordes, 

firmam as partes o presente instrumento, digitado em 02 (duas) vias de igual teor, para que produza todos os 

efeitos legais e  

resultantes de direito. 

 SARZEDO/MG, XXXXXXX. 

___________________________________             ____________________________________  

         XXXXXXXXXXXXXX                                           XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

  Secretário Municipal de xxxxx                                             xxxxxxxxxxxxxx 

TESTEMUNHAS:   

NOME:________________________________________   CPF:________________________  NOME: -

____________________________________ CPF:_______________________  
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ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO DE FORNECIMENTO  

 
PREGÃO PRESENCIAL SRP ....  CONTRATO Nº ........... /2023 

 
São partes integrantes neste instrumento de Contrato: 

 
1. de um lado, o MUNICÍPIO DE SARZEDO, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrito no CNPJ sob nº 76.105.550/0001-37, com sede na Praça Bom Jesus, nº44 , nesta cidade, neste ato 

representado pelo Sr. Prefeito Municipal Luis Antonio Biscaia, portador da Cédula de Identidade RG nº 3.601.144-1 

e inscrito no CPF/MF nº XXXXXX, residentes e domiciliados em SARZEDO-PR., doravante denominado 

CONTRATANTE; 

 
2. de   outro    lado,    a    empresa    <Nome_Fornecedor>,    com    sede    à 

<endereço_fornecedor>, <bairro_fornecedor>, <cidade_fornecedor>-<estado_fornecedor>, inscrito no CNPJ/MF 

nº <cnpj_cpf_fornecedor>, neste ato devidamente representado pelo <Nome_Representante>, portador da Cédula 

de Identidade RG nº <Rg_representante> e do CPF/MF sob nº <Cpf_representante>., doravante denominada 

CONTRATADA. 
 

As partes acima nomeadas e qualificadas têm entre si, justo e acordado, celebrar o presente 

Contrato para ................., devidamente autorizado pelo Processo Licitatório nº ..../2022, Pregão Presencial nº 

..../2022, PRC ....../2022, que se regerá pelas normas da Lei Federal nº 8.666/93 e pelas condições que estipulam a 

seguir: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

Aquisição de suplemento alimentar, formula infantil e dietas enterais para atender as demandas de usuários 
cadastrados no Serviço Social e Comsffar. 
 

PARÁGRAFO ÚNICO: Integram e completam o presente Instrumento, para todos os fins de direito, obrigando as 

partes em todos os seus termos, a proposta da CONTRATADA, bem como as especificações do Pregão nº ...../2022 

e seus anexos. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO DE VIGENCIA E DA FISCALIZAÇÃO 

I. O prazo de vigência do presente contrato é de 12 meses a contar de sua assinatura ou até que tenha sido 

executado todo o quantitativo adquirido, prevalecendo o que ocorrer primeiro.  

II. Os quantitativos ora contratados são estimativos e poderão ser acrescidos ou suprimido dentro dos limites 

previstos na lei, em especial o Artigo 65, § 1º, da Lei 8666/93, mediante Termo Aditivo.  

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Fica designado (a) o (a) servidor (a)-------------, matrícula nº. , 

portador (a) da CI/RG nº.----------- e inscrito (a) no CPF/MF nº. ------------------------ para exercer a fiscalização 

e o acompanhamento do objeto deste Edital, nos termos disciplinados nos art. 58, III e 67 da Lei federal 
nº.8.666/93, e de acordo com o estabelecido no Edital. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA: VALOR E CONDIÇÃO DE PAGAMENTO 

 

I. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância total de <valor_contratado>, em moeda corrente nacional, 

assim distribuidos: 

Item Especificação 
Quant VLR UNIT. 

 

Vlr  total 

     

II. O pagamento decorrente da concretização do objeto licitado será efetuado pelo Setor de Finanças, por processo 

legal, em até 15 dias, após o recebimento da nota fiscal/fatura, desde que acompanhada de cópia, se for o caso, 
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das certidões de regularidade junto às Fazendas Federal, Estadual, ao FGTS e Ministério do Trabalho, vigentes, cuja 

autenticidade será confirmada nos sites dos órgãos emissores pelo gestor/fiscal do Contrato, nos prazos estipulados 

em contrato. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela Contratada em inteira conformidade com as exigências 

legais e contratuais, especialmente as de natureza fiscal. 

III. O gestor/fiscal e/ou o Setor de Finanças da Prefeitura, identificando qualquer divergência na nota fiscal/fatura, 

deverá devolvê-la à Contratada para que sejam feitas as correções necessárias, sendo que o prazo estipulado acima 

será contado somente a partir da reapresentação do documento, desde que devidamente sanado o vício. 

IV. O pagamento devido pela Prefeitura será efetuado por meio de depósito em conta bancária a ser informada pela 

Contratada ou, eventualmente, por outra forma que vier a ser convencionada entre as partes. 

V. Nenhum pagamento será efetuado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação por parte da 

Contratada, sem que isso gere direito a alteração de preços, correção monetária, compensação financeira ou 

paralisação da execução do objeto do Contrato. 

VI. Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal/fatura, a Contratada dará a Prefeitura plena, geral 

e irretratável quitação dos valores nela discriminados, para nada mais vir a reclamar ou exigir a qualquer título, 

tempo ou forma. 

VII. Todo pagamento que vier a ser considerado contratualmente indevido será objeto de ajuste nos pagamentos 

futuros ou cobrados da Contratada. 

 

CLÁUSULA QUARTA: DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
As despesas decorrentes deste Contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária: 

Descrição da Despesa Atividade Fonte Ficha 

    

 

CLÁUSULA QUINTA: RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

I. Emitir a Autorização de Fornecimento nos termos deste edital. 

II. Fiscalizar a prestação dos serviços, por intermédio dos servidores designados pela Secretaria Municipal de 
Saúde;  

III. Comunicar ao Fornecedor toda e qualquer irregularidade porventura praticada por seu pessoal por força da 

execução do objeto; 
IV. Proporcionar as condições necessárias para que a contratada possa executar o fornecimento dentro das 

normas do Contrato; 
V. Notificar a Contratada, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades encontradas no fornecimento 

das mercadorias; 

VI. Modificar unilateralmente o presente contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, 
respeitados os direitos do Fornecedor; 

VII. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 
VIII. Acompanhar e fiscalizar todas as atividades pertinentes ao objeto licitado, o que não exime o Fornecedor da 

responsabilidade por danos causados; 

 
CLÁUSULA SEXTA: RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
 

6.1  Realizar  o  objeto  desta  licitação,  de  acordo  com  a  proposta  apresentada,  ficando  o  seu  cargo todos 

os ônus e encargos decorrentes da execução. 

6.2  Fornecer  o  objeto  rigorosamente  nas  especificações  e  prazos  constantes  no  edital,  parte integrante 

deste, independente de transcrição; 

6.3  Cumprir  todas  as  obrigações  de  natureza  fiscal,  trabalhista  e  previdenciária,  incluindo  seguro contra 

riscos de acidente de trabalho, com relação ao pessoal designado para a execução do objeto, que não terá com o 

Município qualquer vínculo empregatício; 

6.4 Assumir todos os gastos e despesas que fizerem necessários para o adimplemento das obrigações decorrentes 

do objeto licitado. 
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6.5 Não transferir, total ou parcialmente, o objeto desta licitação; 

6.6  Manter  todas  as  condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  pela  Lei  n.º  8.666/93  e  suas alterações; 

6.7 Sujeitar-se à fiscalização por parte da Prefeitura, através do servidor designado para acompanhar a  entrega  do  

objeto,  prestando  todos  os  esclarecimentos  solicitados  e  atendendo  as  reclamações formuladas; 

6.8 Assumir inteira responsabilidade pela qualidade do objeto adquirido 

6.9  Providenciar  a  imediata  correção  das  deficiências,  falhas,  irregularidades  constatadas  pela fiscalização da 

Prefeitura; 

6.10  Responsabilizar-se  pelo  pagamento  de  toda  e  qualquer  indenização  por  danos  causados  por negligência, 

imprudência, imperícia ou dolo próprio ou de funcionário do Fornecedor ao Município e/ou a terceiros decorrentes 

da execução do objeto. 

6.11 Responsabilizar-se pelo transporte desde o estabelecimento de origem até o local de entrega bem como seu 

descarregamento; 

6.12 O reconhecimento  dos direitos do MUNICÍPIO em caso  de  rescisão  administrativa prevista no art. 77 da Lei 

6.666/93. 

6.13 Arcar com os tributos federais, estaduais ou municipais, que por ventura incidam ou venham a incidir sobre o 

respectivo contrato, bem como os encargos sociais, trabalhista e previdenciários do mesmo. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS, PENALIDADES E MULTAS 

7.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela licitante vencedora, sem justificativa 

aceita pelo Município de SARZEDO, resguardada os preceitos legais pertinentes, poderá acarretar as seguintes 

sanções: 
 

I) advertência, em caso de conduta que prejudique o andamento do procedimento licitatório ou da execução 

contratual; 
 

II) multa equivalente a 0,5% (cinco décimos por cento), sobre o valor licitado, por dia útil, limitada ao percentual 

máximo de 2% (dois por cento), na hipótese de atraso no adimplemento das obrigações assumidas na licitação, tais 

como a assinatura do contrato fora do prazo. 

III) multa de até 10% (dez por cento), sobre o valor total global licitado, nas seguintes hipóteses, dentre 

outras: 

a. não cumprimento das obrigações assumidas na licitação; 

b. não entrega de documentação exigida para o certame ou para recebimento do pagamento; 

c. apresentação de documentação falsa exigida para o certame ou para recebimento do  pagamento; 

d. não manutenção da proposta; 

e. retardamento da execução do objeto da licitação; 

f. falha na execução do objeto da licitação; 

g. fraude na execução do objeto da licitação; 

h. comportamento inidôneo; 

i. cometimento de fraude fiscal. 

IV) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública 

por prazo de até 02 (dois) anos. 

V) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante vencedora ressarcir a Administração pelos prejuízos 

resultantes decorridos o prazo da sanção aplicada. 

7.2. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas na 

Lei nº. 8.666/93 inclusive responsabilização da licitante vencedora por eventuais perdas e danos causados à 

Administração. 

7.3. A multa everá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do recebimento da 
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comunicação enviada pelo Município de SARZEDO. 

7.4. O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente no Manicípio de SARZEDO, em 

favor da licitante vencedora, sendo que, caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será 

cobrada na forma da lei. 

7.5. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, 

sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.6. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado à licitante vencedora o contraditório e ampla 

defesa. 
 

CLÁUSULA OITAVA: RESCISÃO 

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados no Artigo 78 e seguintes da 

Lei Federal nº 8.666/93. 

PARÁGRAFO ÚNICO: A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa, prevista no Artigo 77 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 

CLÁUSULA NONA: ALTERAÇÃO. 

A alteração de qualquer das disposições estabelecidas neste Contrato somente se reputará válida se tomadas 

expressamente em Termo Aditivo, que ao presente se aderirá, passando a dele fazer parte. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA: DA OBRIGATORIEDADE DE FISCALIZAÇÃO. 

A contratada fica obrigada a conceder livre acesso aos documentos e registros contábeis da empresa, referentes ao 

objeto contratado, para os servidores dos órgãos e entidades públicas concedentes e dos órgãos de controle interno 

e externo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. 

O presente Contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal nº 8.666/93, e pelos preceitos de direito 

público, aplicando-se-lhe, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de Direito 

Privado. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO REAJUSTAMENTO 
12.1. O saldo do valor proposto e contratado poderá ser reajustado a cada período de 12 (doze) meses da data 

de apresentação da proposta, conforme a variação do Índice Geral de Preços - Mercado (IGP-M) da Fundação Getúlio 
Vargas-FGV Dados (http://www.fgvdados.com.br/), mediante requerimento da empresa protocolizado à época de 

completar-se cada período, sob pena de preclusão. 

12.2. A contratada não fará jus ao reajuste de preço se der causar à prorrogação de vigência que completar o 
período referido no item anterior. 

12.3.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: CONDIÇÕES GERAIS. 

Todos os encargos sociais e trabalhistas, bem como tributos de qualquer espécie, que venham a ser devidos em 

decorrência do presente correrão por conta da CONTRATADA. 

PARÁGRAFO ÚNICO: O fornecimento do objeto do presente Contrato, não acarreta como consequência, a 

existência de qualquer vínculo empregatício entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: CASOS OMISSOS. 

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base nas legislações em vigor, em especial 

pela Lei nº 8.666/93. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: FORO. 

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste avançamento perante o foro designado 

para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será o da Comarca de Ibirité, com renúncia 
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expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne. 

E, por estarem assim justas e contratadas, assinam este Instrumento em 02(duas) vias de igual teor e forma, 

para um só efeito legal, juntamente com as testemunhas 

 

 

 

Xxxxxxxxxxxxxxxxx                      xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx  

Contratante                                   contratado 

TESTEMUNHAS: 

............................................................. 2) ................................................................ 
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ANEXO VI – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL E DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE 

DE PROPOSTA 

 

OBJETO: Formação de Registro de Preços para futura e eventual Aquisição de suplemento alimentar, formula infantil 

e dietas enterais para atender as demandas de usuários cadastrados no Serviço Social e Comsffar. 

RAZÃO SOCIAL: ___________________________________________________________________ 

CNPJ: __________________________________ FONE/FAX:________________________________ 

ENDEREÇO: ______________________________________________________________________ 

CIDADE: _______________________________________ ESTADO: _____ CEP: ________________ 

EMAIL:_____________________________________ 

 

 _________________________ (representante do licitante), portador da Cédula de Identidade RG nº 

____________ e do CPF nº ____________, como representante devidamente constituído da empresa acima 

qualificada, doravante denominado LICITANTE, para fins do disposto no Edital da presente Licitação, declara, sob as 

penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

(a) a proposta apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada de maneira independente pelo 

Licitante e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou 

recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer 

pessoa; 

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente Licitação não foi informada, discutida 

ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente Licitação, por qualquer meio ou por 

qualquer pessoa; 

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante 

potencial ou de fato da presente Licitação quanto a participar ou não da referida licitação; 

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não será, no todo ou em parte, 

direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da presente 

Licitação antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não foi, no todo ou em parte, 

direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do órgão licitante antes da abertura 

oficial das propostas; e 

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações 

para firmá-la. 

 

ESPECIFICAÇÕES  

IT
E

M
 

Q
T

D
E

 

U
N

ID
A

D
E

 

ESPECIFICAÇÃO MARCA 
VLR 

UNITARIO 
VLR 

TOTAL 

1 300 UN FÓRMULA INFANTIL DE PARTIDA 0 A 6 MESES - Fórmula 
infantil - FÓRMULA INFANTIL DE PARTIDA 0 A 6 MESES - 
Fórmula infantil com ferro para lactentes até o 6º mês de vida, 
para contribuir no tratamento da constipação. Adicionado de 
prebioticos, DHA e ARA com predominancia das proteinas do 
soro do leite em relação a caseina, tendo como fonte de 
carboidratos 100% lactose, com adição de vitaminas, mineirais e 
oligoelementos. Validade não inferior a 4 meses cosntados da 
entrega. Embalagem contendo 400 grs.  
Sugestâo: Aptamil 1, Nan Comfor 1, 
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2 300 UN FÓRMULA INFANTIL DE PARTIDA 6 A 12 MESES - Fórmula 
infantil - FÓRMULA INFANTIL DE PARTIDA 6 A 12 MESES - 
Fórmula infantil  com ferro para lactentes, a partir do 6º mês de 
vida, para contribuir no tratamento da constipação. Adicionada de 
prebioticos, DHA e ARA com no mínimo de 80% lactose, sem 
adição de sacarose, com adição de vitaminas, minerais e 
oligoelementos. Embalagem contendo 400 grs.  
Sugestão: Aptamil 2/ Nan Comfor 2/ 

    

3 100 UN FÓRMULA INFANTIL À BASE DE SOJA 0 A 6 MESES - Fórmula 
infant - FÓRMULA INFANTIL À BASE DE SOJA 0 A 6 MESES - 
Fórmula infantil para lactentes de 0 a 6 meses a base de proteína 
isolada de soja com ferro para lactentes, enriquecida com L-
Metionina, como fonte de carboidratos, 100% maltodextrina, 
acrescida de vitaminas, minerais e outros oligoelementos. 
Validade não inferior a 4 meses contados da entrega. Lata 
contendo 400 grs.  
Sugestão: Aptamil Soja I/ Nan Soy 

    

4 100 UN FÓRMULA DE SEGUIMENTO À BASE DE SOJA 6 A 12 MESES- 
Fórmula - FÓRMULA DE SEGUIMENTO À BASE DE SOJA 6 A 
12 MESES- Fórmula infantil para lactentes de 6 a 12 meses a 
base de proteína isolada de soja com ferro para lactentes, 
enriquecida com L-Metionina, como fonte de carboidratos, 100% 
maltodextrina, acrescida de vitaminas, minerais e outros 
oligoelementos. Validade não inferior a 4 meses contados da 
entrega. Lata contendo 400 grs.  
Sugestão: Aptamil Soja II/ Nan Soy 

    

5 300 LA FORMULA INFANTIL SEM LACTOSE - FORMULA INFANTIL 
SEM LACTOSE: Formula infantil em pó isenta de lactose e a 
base de proteina isolada do leite de vaca para lactantes com 
intolerância primária ou secundária a lactose. Indicado 0 a 24 
meses. Embalagem contendo 400 gramas. Sugestão: Nan SL / 
Aptamil SL 

    

6 300 LA FORMULA ELEMENTAR INFANTIL - FORMULA ELEMENTAR 
INFANTIL: não alergênica, nutricionalmente completa com 100% 
aminoacidos livres, utilizada por via oral ou enteral, suplementada 
com ácidos graxos essenciais, vitaminas, minerais, ferro e outros 
oligoelementos. Isenta de lactose, sacarose, frutose, galactose e 
gluten. Apresentação: Lata 400 gramas. Marca:  NEOCATE. 

 
JUSTIFICATIVA: Trata-se de produto a ser oferecido a paciente 
cadastrada no serviço Social que apresentou alergia severa a 
outras formulas já fornecidas, tendo se adaptado a este produto. 

    

7 380 UN FÓRMULA INFANTIL SEMI-ELEMENTAR - Alimentos para 
lactante - FÓRMULA INFANTIL SEMI-ELEMENTAR - Alimentos 
para lactante e criança que apresente alergia a proteína do leite 
de vaca e/ou soja, sem quadro diarreico. Fórmula hipoalergênica, 
a base de proteína do leite, extensamente hidrolisada, 85% de 
peptídeos e 15% de aminoácidos livres com adição de 
prebióticos, LcPUFAS, DHA, ARA e nucleotídeos. Isento de 
sacarose, frutose e gluten. Embalagem contendo 400 grs.  
Sugestão: Aptamil Pepti/ Althera 

    

8 300 UN FÓRMULA INFANTIL ANTI REGURGITAÇÃO-  Fórmula infantil - 
FÓRMULA INFANTIL ANTI REGURGITAÇÃO-  Fórmula infantil 
para lactentes com regurgitação, de maior viscosidade, com 
amido de milho ou arroz pré-gelatinizado ou goma de jataí como 
agentes espessantes, e acrescida de óleo vegetal, enriquecida 
com vitaminas, minerais, ferro e outros oligoelementos. 
Embalagem 800g 
Sugestão: Aptamil AR 
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9 250 UN COMPOSTO LÁCTEO INFANTIL - Composto desenvolvido com 
vita - COMPOSTO LÁCTEO INFANTIL - Composto lacteo 
enriquecido com vitaminas e minerais- desenvolvido até 5 anos 
de idade. Contendo nutrientes que ajudam no desenvolvimento 
físico e mental: DHA e EPA. Isento de glúten. com proteina 
intacta do leite e adição de predioticos. Embalagem 800g 
REFERÊNCIA:  Milnutri, Enfragrow. 

    

10 80 PCT COMPOSTO INFANTIL A BASE DE SOJA - COMPOSTO 
INFANTIL A BASE DE SOJA: Composto com óleos vegetais e 
fibras para crianças a partir de 1 ano de vida, com proteina de 
soja, fonte de calcio, ferro e zinco, rico em vitaminas C e D, baixo 
teor de sódio, nível adequado de proteínas, exclusive mix de 
prebioticos, 0,8g/100mlde GOS/FOS, 24 mg de DHA. 
Apresentação: Pacote 1000 gramas. Sugestão: Soymilke 
(olvebra) 

    

11 80 LA COMPOSTO ALIMENTAR A BASE DE SOJA - COMPOSTO 
ALIMENTAR A BASE DE SOJA: Pó para preparo de bebida com 
soja. Rico em vitaminas C e D. Fonte de vitaminas A, B2, B12, 
B5E K, calcio ferro e zinco. Cm 100% de proteina d soja, que 
contém nutrientes essenciais para o desenvolvimento completo 
das crianças. Isento de proteinas lacteas e lactose. 
Apresentação: Lata 800 gramas. Sugestão: Milnutri Soja 

    

12 250 UN SUPLEMENTO ALIMENTAR INFANTIL- Suplemento nutricional 
em pó - SUPLEMENTO ALIMENTAR INFANTIL- Formula 
pediatrica para nutrição enteral e oral, em pó, nutricionalmente 
completa, rica em vitaminas e minerais.  Densidade calórica de 1 
a 1,5 kcal/ml. Isenta de sacarose e glúten. Com adição de 
prebióticos, vitaminas e sabor. Embalagem contendo 800 grs. 
REFERÊNCIA: Fortini / Trophic infant. 
 
Justificativa: Trata-se de produto a ser ofertado a paciente que 
apresentou alergia e intolerância à outras marcas já fornecidas, 
tendo se adaptado a este produto. Como o suplemento infantil é 
produto padronizado pela COMSFFAR, sugiro que sejam da 
referida marca. 

    

13 2000 UN SUPLEMENTO ADULTO - Dieta em pó nutricionalmente 
completa - SUPLEMENTO ADULTO - Dieta em pó 
nutricionalmente completa , com densidade calórica de 1 a 1,5 
kcl/ml, isenta de sacarose, lactose e gluten. Embalagem 
contendo 800 grs.   
Sugestão: Trophic Basic/ Enteral Comp/ 

    

14 7000 UN DIETA LÍQUIDA PADRÃO- Dieta padrão líquida - DIETA 
LÍQUIDA PADRÃO- Dieta padrão líquida, nutricionalmente 
completa com densidade calórica de 1 a 1,2 kcal/ml, até 16% de 
proteína (sendo fonte proteica mínima de 30% a soja), isenta de 
sacarose, lactose e glúten, com ou sem adição de fibras solúveis 
e insolúveis. Embalagem tetra pak contendo 1 litro.  
Sugestão: Isosource Soya, Trophic Soya, Trophic Fiber. 

    

15 300 UN DIETA RENAL LÍQUIDA NÃO DIALÍTICO - Dieta líquida 
nutriciona - DIETA RENAL LÍQUIDA NÃO DIALÍTICO - Dieta 
líquida nutricionalmente completa para paciente renal em 
tratamento não dialítico, isenta de lactose, sacarose e glúten, 
com densidade calórica de 2,0 kcal/ml. Embalagem tetra pak, 
contendo 1 litro.  
Sugestão: Nutri Renal 

    

16 350 UN ESPESSANTE ALIMENTAR - Módulo espessante e gelificante - 
ESPESSANTE ALIMENTAR - Módulo espessante e gelificante 
para alimentos em pó, contendo goma de xantana, sem sabor, 
sem alteração de cor, aroma ou sabor. Podendo ser adicionado 
em líquidos quentes ou frios, conferindo a consistência desejada. 
Apresentação lata com rendimento mínimo de 100 porções 
REFERÊNCIA:  Instant Clear, nutilis 
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17 600 UN FÓRMULA ELEMENTAR 1 a 10 ANOS - FÓRMULA 
ELEMENTAR 1 a 10 ANOS ,alimento para dieta enteral ou oral 
em pó, à base de peptídeos, 1Kcal/ml, aproximadamente 59% 
TCM, para crianças de 1 a 10 anos de idade, hidrolisado proteico 
de origem animal, com 100% proteínas do soro de leite, com 
carboidrato e lipídeo, isento de lactose e glúten.Lata 400 gramas. 
Referencia: Peptamen junior. 
JUSTIFICATIVA: Trata-se de produto a ser oferecido a paciente 
cadastrada no serviço Social que apresentou alergia severa a 
outras formulas já fornecidas, tendo se adaptado a este produto. 

    

18 300 UN FÓRMULA DE DIETA CETOGÊNICA- indicada para crianças 
com - FÓRMULA DE DIETA CETOGÊNICA- indicada para 
crianças com epilepsia refratária a medicamentos, ou outras 
condições que necessitem da dieta cetogênica. Que apresente 
uma relação de 4 gramas de lipídios para cada 1 grama de 
carboidratos mais proteínas, e ainda deve conter vitaminas e 
minerais em quantidades balanceadas, para contribuir para o 
alcance e manutenção do estado de cetose, além do alcance das 
metas nutricionais. A administração pode ser feita por via oral 
e/ou enteral, através de sonda nasoenteral, gastrostomia e 
jejunostomia. Apresenta sabor lácteo, e pode ser consumido puro 
ou misturado a outros alimentos. A dieta deve apresentar na sua 
composição óleo de soja refinado hidrogenado, óleo de soja 
refinado, proteínas lácteas e xarope de glicose (maltodextrina). 
Além disso, possui na sua composição: vitamina a, vitamina d, 
vitamina e, vitamina c, vitamina k, vitamina b1, vitamina b2, 
niacina, vitamina b6, ácido fólico, vitamina b12, biotina, ácido 
pantotênico, colina, inositol, camitina, taurina, potássio, cloro, 
cálcio, fósforo, magnésio, ferro, cobre, zinco, manganês, iodo, 
molibdênio, selênio, cromo. Embalagem de 300g em pó.  
REFERÊNCIA: Ketocal Upgrade  
JUSTIFICATIVA: Trata-se de produto a ser oferecido a paciente 
cadastrada no serviço Social que apresentou alergia severa a 
outras formulas já fornecidas, tendo se adaptado a este produto 

    

19 15000 UN DIETA LÍQUIDA HIPERCALORICA - DIETA LÍQUIDA 
HIPERCALORICA: Dieta padrão líquida, hipercalórica, 
nutricionalmente completa, com densidade caloriaca de 1,5 
Kcal/ml, de baixa osmolaridade, hipossódica, isenta de lactose, 
sacarose e gluten. Com ou sem adição de fibras solúveis e 
insollíveis. Apresentação: Embalagem tetra park contendo 1 
litro.PADRÃO- Dieta padrão líquida, nutricionalmente completa 
com densidade calórica de 1 a 1,2 kcal/ml, até 16% de proteína 
(sendo fonte proteica mínima de 30% a soja), isenta de sacarose, 
lactose e glúten, com adição de fibras solúveis e insolúveis. 
Validade não inferior a 4 meses a contar da data de entrega. 
Embalagem tetra pak contendo 1 litro.  
Sugestão: Isosource 1.5, Nutri Fiber 1.5, Trophic Soya 1.5 

    

 

Valor total da proposta: R$ _________________ (extenso __________________________) 

 
Validade da proposta: não inferior a 60 dias após a abertura dos envelopes. 

 
Prazo de entrega: 10 dias a contar do recebimento da Autorização de Fornecimento. 

 
Local de entrega: Prefeitura Municipal de Sarzedo 

 

Local e Data: ____/_____/__________  Assinatura:  _____________________________________________  

 

Nome do Signatário:  _______________________________________________________________________  

Qualificação do Signatário:____________________________Identidade do Signatário nº:  ______________  
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ANEXO VII DO DECRETO Nº 1.607/2023. 

 

DECLARAÇÃO A SER APRESENTADA PELAS PESSOAS JURÍDICAS OPTANTE PELO 

REGIME ESPECIAL UNIFICADO DE ARRECADAÇÃO DE TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES 

DEVIDOS PELAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (SIMPLES 

NACIONAL) DE QUE TRATA O ART. 12 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE 

DEZEMBRO DE 2006, EM RELAÇÃO ÀS SUAS RECEITAS PRÓPRIAS 

 

Ilmo. Sr. _____________________________________(autoridade a quem se dirige) 

______________________________(Nome da entidade), com sede à 

______________________________(endereço completo), inscrita no CNPJ sob o 

nº_________________, DECLARA à ____________________________(nome da entidade 

pagadora), para fins de não incidência na fonte do IRPJ, da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido 

(CSLL), da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins), e da Contribuição para 

o PIS/Pasep, a que se refere o art. 64 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, que é regularmente 

inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional, de que trata o art. 12 da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

Para esse efeito, a declarante informa que: 

 

I - Preenche os seguintes requisitos: 

 

a) Conserva em boa ordem, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contado da data da emissão, os 

documentos que comprovam a origem de suas receitas e a efetivação de suas despesas, bem como 

a realização de quaisquer outros atos ou operações que venham a modificar sua situação patrimonial; 

e 

 

b) Cumpre as obrigações acessórias a que está sujeita, em conformidade com a legislação 

pertinente; 

 

II - O signatário é representante legal desta empresa, assumindo o compromisso de informar 

à Secretaria da Receita Federal do Brasil e à pessoa jurídica pagadora, imediatamente, eventual 

desenquadramento da presente situação e está ciente de que a falsidade na prestação dessas 
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informações, sem prejuízo do disposto no art. 32 da Lei nº 9.430, de 1996, o sujeitará, com as demais 

pessoas que para ela concorrem, às penalidades previstas na legislação criminal e tributária, relativas 

à falsidade ideológica (art. 299 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal) 

e ao crime contra a ordem tributária (art. 1º da Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990) 

 

Local e data..................................................... 

 

 

 

 

 

__________________________________ 

Assinatura do Responsável 

 


